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 DECRETO N 060/2017

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária
Anual nº 050/2016, de 14 de dezembro de 2016;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé
para o Exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
263.961,49 (duzentos e sessenta e três mil, novecentos e sessenta e um reais,
quarenta e nove centavos) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ .: 2.044 – Manutenção do Posto de Saúde
33.90.14.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil
Fonte: 497 – Vigilância em Saúde                                R$ 2.000,00
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 497 – Vigilância em Saúde                                R$ 101.448,40
Fonte: 498 – Assistência Farmacêutica                        R$ 14.000,00
Fonte: 499 – Gestão SUS                                             R$ 6.265,00
33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 497 – Vigilância em Saúde                                 R$ 32.000,00
44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 497 – Vigilância em Saúde                                 R$ 32.248,09
Fonte: 498 – Assistência Farmacêutica                         R$ 6.000,00
Proj./Ativ .: 2.046 – Manutenção do Hospit al Municip al
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 496 – Prestação de Serviços Saúde                   R$ 70.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior,
fica o Executivo autorizado a utilizar-se:

De parte do Superávit apurado na fonte 498 no valor de R$ 20.000,00; Do
Superávit Financeiro Apurado na fonte 497 no exercício de 2016 no valor de R$
112.595,97; de parte da Expectativa de Excesso de Arrecadação na fonte 497 a
se apurar no exercício de 2017, no valor de R$ 55.100,52; do valor do superávit
financeiro apurado na fonte 499 no exercício de 2016, no valor de R$ 6.155,22;
de parte do valor de excesso de arrecadação apurado na fonte 499 no exercício
de 2017, no valor de R$ 109,78; do valor do excesso de arrecadação a ser
apurado na fonte 496, no exercício de 2017, valor de R$ 70.000,00.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 14 de dezembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 061/2017

SÚMULA: “CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO PROFISSIONAL
(AVANÇO HORIZONTAL) AO SERVIDOR PUBLICO EFETIVO DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DO ITARARÉ-ESTADO DO PARANÁ, CONFORME
ESPECIFICA”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013
– PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO

DECRETA

Art. 1º. Fica concedido Progressão por Desempenho Profissional (avanço
horizontal) para os (as) servidores (as) efetivos relacionados (as) neste artigo,
por cumprirem as exigências expressas nos artigos 65, 67 §4º e 69 da Lei
Complementar nº 08/2013 - Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos
Servidores Públicos do Município; assim sendo, os(as) mesmos(as) serão
enquadrados(as) nas referências conforme abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2017.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 15
DE DEZEMBRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

PORTARIA Nº 453 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Shelley Christina Gois de
Oliveira, no cargo de Psicólogo, matriculada sob o nº 21042, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 03/08/
2016 a 02/08/2017, com início em 14 de dezembro de 2017 a 12 de janeiro de
2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de dezembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 454 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Shelley Christina Gois de
Oliveira, no cargo de Psicólogo, matriculada sob o nº 21063, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período de 26/09/
2016 a 25/09/2017, com início em 14 de dezembro de 2017 a 12 de janeiro de
2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de dezembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 455 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o disposto no artigo 7º da Lei Municipal nº 027/2013 cumulada
com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 059/2017

RESOLVE:

Artigo 1º - Publicar a relação dos servidores públicos municipais, que estarão
de férias coletivas no período de 18 de dezembro de 2017 a 01 de janeiro de
2018, constam da relação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
Adélia de Jesus de Oliveira Paiva
Adriana Regina Ferreira
Aline da Silva Carneiro dos Santos
Autair Jacob de Souza
Bernadete da Silva Rocha
Cristiane Aparecida da Silva Souza
Cinthia Carla Custódio Ferreira
Darci Donizete Carvalho Junior
Eliane Guarnieri de Souza Alves
Elis Regina Pereira Bíscaro
Elizangela de Fátima Silva dos Santos
Fernando Henrique Gonçalves
Joelma Aparecida Mateus
Joelma de Fátima Bento do Prado
Juliana Aparecida de Oliveira
Juliana Cristina Calixto Pereira
Juliana Marques de Azevedo
Kristian Sbolli
Lais Amélia Rover Miguel
Lincoln Said de Andrade
Maria Aparecida de Azevedo Diogo
Maria José da Silva Ferraz
Melriane Luzia Coutinho Alves

Napolião da Silva Guimarães
Regiane de Fátima Marcondes Souza
Rodrigo de Almeida Santos
Rondinelli Marcos Pereira
Vanusa de Jesus Cirino Franco

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Aparecida Iolete Maia Gomes
Juliana Bárbara da Silva
Vanessa Rita de Cássia Fermino

DEPARTAMENTO DE PROD. AGRICOLA E PECUÁRIA
Amaro Felipe Valcazara Gomes
Eder de Jesus Silveira
Gilmar Egídio Pereira
Paula Camila de Araújo Franco Mariani
Ricardo de Jesus Queiroz

SECRETARIA MUN. DA ADMINISTRAÇÃO
Ângela Maria Guarnieri de Azevedo
Joelma de Fátima Coutinho de Oliveira
José Carlos dos Santos
José Carlos Alexandre Radoski
José Antônio Oliveira
José Rafael de Souza
Mário Henrique Malaquias da Silva
Maria Neuci de Anhaia Silva
Nairdo Pereira
Pedro José da Silva
Tereza Iolanda Maia Isac

SERVIÇO RODOVIARIO
Ariovaldo Coutinho
Edson Sebastião da Silva
Francisco dos Santos Silva
Helson José da Silva
José Maria da Silva
José Aparecido da Silva
Josuel dos Santos Pereira
Luciano da Silva
Rubens Pereira
Sinésio Barbosa

SERVIÇO URBANO MUNICIPAL
Alcidinei Inácio Martins
Antônio Cariolano de Almeida
Heliton Silvio dos Santos
Ivair Jacó de Souza
Jorge Andrade
Jose Atemir Rodrigues
José Rivaildo Custódio
José Ruibenete Rodrigues
Josué Cardoso
Ludovico Teodoro Dittmann
Reginaldo Adriano Marcondes
Renan Augusto Alexandrino
Valdinei Martins Crespo
Willian Fernando Canute

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Aparecido do Prado
Adriano dos Santos Silva
Huelton Junior dos Santos
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Jeferson Ferreira de Souza
Leandro Ferreira da Silva
Oeliton Junior Claro
Ruanilton Cardoso

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de dezembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 456 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Damião dos Santos Ferreira,
Motorista, matriculado sob o nº 20623, o pagamento de abono pecuniário de 10
(dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 13/
07/2015 a 12/07/2016, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e
20 (vinte) dias gozadas, com início em 18 de dezembro de 2017 a 06 de janeiro
de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de dezembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 035/2017 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.

Santana do Itararé, 14 de dezembro 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: LDW MERCANTIL EIRELI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NACIONAL TIPO FURGÃO 0
(ZERO) KM, DEVIDAMENTE ADAPTADO E EQUIPADO PARA AMBULÂNCIA

DE SIMPLES REMOÇÃO REFERENTE AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE – APSUS - REPASSE FUNDO A FUNDO.

Valor: R$ 166.900,00 (cento e sessenta e seis mil e novecentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 14/12/2017.
Data da Vigência do Contrato: 14/12/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: PRESTARE COMERCIO LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS/VAN 0
(ZERO) KM REFERENTE AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA Á SAÚDE – APSUS - REPASSE FUNDO A FUNDO.

Valor: R$ 173.400,00 (cento e setenta e três mil e quatrocentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 14/12/2017.
Data da Vigência do Contrato: 14/12/2018.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 036/2017 HOMOLOGO o
procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/
93.

Santana do Itararé, 14 de dezembro 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: ON LINE COMERCIO DE BOLSAS EIRELI - EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Valor: R$ 24.240,00 (vinte e quatro mil duzentos e quarenta reais).

Data da Assinatura do Contrato: 14/12/2017.
Data da Vigência do Contrato: 14/12/2018.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE À INEXIGIBILIDADE Nº 002/2017,
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA.
OBJETO: SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.
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Valor: R$ 207.963,78 (duzentos e sete mil novecentos e sessenta e três reais e
setenta  e  oito  centavos).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 14/12/2017.
Data da Vigência do Primeiro Termo Aditivo: 31/12/2018.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 008/2015,
BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA - EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (LIXO
HOSPITALAR) NOS POSTOS GERADORES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO
DE SANTANA DO ITARARÉ – PR.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Valor Total Contrato: R$ R$ 13.023,36 (treze mil vinte e três reais e trinta e seis
centavos).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Data da Assinatura do Terceiro Termo Aditivo: 15/12/2017.
Data da Vigência do Terceiro Termo Aditivo: 31/12/2018.
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